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PORTARIA  N.º 017/2017

 O Presidente da Câmara Municipal de São Fidélis, Vereador 
Carlos Rogério Vieira da Silveira, no uso de suas atribuições Legais:

 R E S O L V E:

 C O N S T I T U I R, a COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, desta Casa Legislativa, durante o período de 01 
(um) mês, composta pelos Servidores, Sr. LEONARDO SOUZA COS-
TA, matrícula n.º 000067-1, Sr. OLIVIVIER CORTES FILHO, matrí-
cula n.º 000073-6, e Sra. ANGELA MARIA DE SOUZA, matricula nº 
000062-0, sob a presidência do primeiro, a partir de 22 de agosto de 
2017.
 
 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Dado e passado no Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de São Fidélis - RJ, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Agosto 
de 2017 (dois mil e dezessete).

Carlos Rogério Vieira da Silveira
Presidente

DANDO-LHE NOVA REDAÇÃO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉ-
LIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

 Art. 1º - O artigo 170, caput, parágrafos, incisos, alíneas e 
letras, do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Fidélis pas-
sará a vigorar com a seguinte redação:
  

Artigo 170 - Salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações da Câmara Municipal de 
São Fidélis e de suas Comissões serão tomadas 
por maioria de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros.

§1º - As emendas à lei orgânica dependerão do voto 
favorável de 2/3 dos Vereadores que compõem a 
Câmara Municipal.

§2º - As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta.

§3º - O regimento interno da Câmara Municipal so-
mente poderá ser alterado por maioria absoluta.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua apro-
vação pelo Plenário, revogando-se as disposições em contrário e 
aquelas que com suas disposições colidirem ou gerarem quaisquer 
incongruências.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FIDÉLIS AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS 

MIL E DEZESSETE.

Carlos Rogério Vieira da Silveira
Presidente

RESOLUÇÃO  N.º 1.081, DE 21 DE AGOSTO DE 2017.

MODIFICA O ARTIGO 170 DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FIDÉLIS, DANDO-LHE NOVA REDAÇÃO.

               O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS,


